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Estado do Rio de Janeiro 

Proc. no E-09/03602/702-94 - Amaurilio Gomes Fi-
lho, matr. 1144.725-7 - Período-base: 10-07-89 a 
08-07-94 » 03 meses. 

Proc. no E-09/01154/910-94 - Jorge Cypriano Al-
ves, matr. 177.335-7 - Período-base: 24-01-89 a 
22-01-94 = 03 meses. 

Proc. no E-09/02236/012-94 - Valdevirio Afonso 
Cardoso Neto, matr. 123.494-7 - Período-base: 
04-:04-89 a 02-04-94 •=• 03 meses. 

Proc. no E-09/21170/570-94 - André Arilton Agri-
ze, matr. 144.765-5 - Período-base: 08-12-88 a 
05-12-93 = 03 meses. 

Proc. nO E-09/00126/800-94 - Antônio Custódio de 
Mello Paiva, matr. 177.377-9 - Período-base: 
29-01-89 a 27-01-94 » 03 meses. 

Proc. no E-09/00417/420-94 - Dan Borges Pinheiro 
Júnior, matr. 266.037-1 - Período-base: 28-09-88 a 
25-09-93 » 03 meses. 

Proc. no E-09/25459/570-94 - Jorge Pinto da Cu-
nha, matr. 136.538-6 - Período-base: 30-11-76 a 
18-01-92 » 09 meses. 

"Concedo as licenças-prêmio." 
Proc. no E-09/01317/906-94 - Paulo Roberto Silva 

Valente, matr. 267.864-7 - 1.532 dias: BEMGE. 
Proc. no E-09/04021/702-94 - Paulo Sérgio Cardo-

so Ferreira Crespo, matr. 58.234-6 - 1.285 dias: 
SANERJ. 

Proc. no E-09/00617/144-94 - Hélio Nogueira Bil 
Io - matr. 266.101-5 - 350 dias: Ministério do 
Exército. 

Proc. no E-09/00617/144-94 - Hélio Nogueira Bil 
Io - matr. 266.101-5 - 94 dias: ACADEPOL. 

"Anote-se, para fins de aposentadoria, o tempo 
de serviço de efetivo exercício prestados aos 
órgãos citados." 

Proc. no E-09/04021/702-94 - Paulo Sérgio Cardo-
so F. Crespo, matr. 58.234-6 -' 330 dias. 

Proc. no E-09/00493/703-94 - Heraldo Senne Arru-
da, matr. 141.622-1 - 1.155 dias. 

"Anote-se, para fins de aposentadoria, o tempo 
de serviço de efetivo exercício em atividades 
vinculadas ao regime da Previdência Social." 

Proc. no E-09/00633/166-94 - Jansen Pereira To-
res, matr. 261.400-6 - Exercício: 1992. 

Proc. no E-09/00326/025-94 - José Carlos Araújo 
da Silva, matr. 171.473-2 - Exercícios: 1977, 1983, 
1987, 1991 e 1992. 

Proc. no B-09/00595/836-94 - José Carlos Silva, 
matr. 30.528-4 - Exercício: 1992. 

Proc. no E-09/03350/909-94 - Gilmar Pereira Go-
mes, matr. 265.520-7 - Exercício: 1992. 

Proc. no E-C9/00614/800-94 - Américo Brandão de 
Carvalho, matr. 174.188-3 - Exercícios: 1975, 1977 
e de 1979 a 1986. 

Proc. no E-09/00877/030-94 - Jtosicler de Campos 
Peixoto, matr. 269.421-4 - Exercícios: 1991 e 1992. 

Proc. no E-09/02090/009-94 - Charles Gomes Pi-
res, matr. 258.353-2 - Exercício: 1990. 

Proc. no E-09/03785/702-94 - Manoel de Almeida 
Conceição, matr. 174.411-9 - Exercícios: 1977, 
1982, 1983 e de 1985 a 1988. 

"Concedo, para fins de aposentadoria, a contagem 
em dobro dos períodos de férias não gozados." 

Proc. no E-09/01147/056-94 - Walber Pereira Sil-
va, matr. 122.575-4 - Indeferido. 

RETIFICAÇÕES 
D.O. DE 15-07-94 

PAGINA 31 - 3« COLUNA 
DESPACHOS DO DIRETOR 

DE 13-07-94 
Proc. no E-09/00418/420-94 
Onde se lê: ... 27-01-85 a ... 
Leia-se: ... 27-10-85 a ... 

Proc. no E-09/2580/702-94 
Onde se lê: ... 19-03-84 a 16-03-94. 
Leia-se: .., 19-03-84 a 16-03-94 «= 06 meses. 

D.O. DE 19-07-94 
PAGINA 4 2 - 2 8 COLUNA 
DESPACHOS DO DIRETOR 

DE 14-07-94 
. Proc. no E-09/04402/702-94 
Onde se lê: ... 243 dias: ... 
Leia-se: ... 213 dias: ... 

Onde se lê: Proc. no E-09/12092/908-94 - ... 
Leia-se: Proc. no E-09/12042/908-94 - ..1 

Ministério PúWico/FGJ 

Atos do Procurador-Geral 
DE2247JM 

Promove,poranoi|UÉo^do,*acortocomoaft10,lnci5oV1 
do Lei Federal n* 8.828, do 12 d» torneiro do IMS, o Dr ÁLVARO 
HOMERO XAVIER D8 BKTTO M. BAPTOTA, Promotor do Justiça 
do 2" categoria, do Quadro Psrrnanento do MMotMo Púbico do 
Estado do Rto do Jane*», a» cargo do Promotor do Justiça do 1* 
categoria do moomo Quodro. om vaga docorronte da promoção da 
Di* Kt ta Costa Marque» do Paria, para lotação na 1" Promotoria 
do JuaBça da Comarca do Maga. (Pioc vPUPJXttTM). 

Promova, por nwettossnto, do acordo com o art 10, Inciso 
_yt da te i #»d»raf r*> 8,6% d» 12 d» tewafstpoda t t « . « DrrpORA 

BEATRIZ WILSON DA COSTA, Promotor de Justiça de 2a 

categoria, do Quadro Permanente do Ministério Púbfico do Estado 
do Rio de Janeiro, ao cargo de Promotor de Justiça de 1" categoria 
do mesmo Quadro, em vaga decorrente da promoção da Dr" 
Edüma Raposo dos Santos Engeis, para lotação na 1* Promotoria 
de Justiça Junto à 5a Vara Criminal da Comarca de Nova Iguaçu 
(Proc.n°MP-6970/94). 

* Remove, a pedido, peto critério de antigüidade, com eficácia 
a parar de 1° de agosto de 1984, o Dr. EDSON PEREIRA DA 
SILVA, Procurador de Justiça, da 2a Procuradoria de Justiça da 
Região Especial de Procuradores de Justiça, para a 3* 
Procuradoria de Justiça Junto a 8a câmara do Tribunal de Alçada 
Cfvel, em vaga decorrente da aposentadoria do Dr. Eduardo Otheio 
Gonçalves Fernandes (Proc. n° MP-7164/94). 

Remove, a pedido, pelo critério de merecimento, com 
eficácia a partir de 1° de setembro de 1994, o Dr. MARCELO UMA 
BUHATEM, Promotor de Justiça de 1 a categoria, da 2a Curadoria 
de Justiça de Bangu - Comarca da Capitei, para a 19a Promotoria 
de Justiça da Reojfto Especial de Promotores de Justiça, em vaga 
decorrente da remoção da Dr* Denise Soares Lopes (Proc. n° MP-
7156/94). 

Remove, a pedtoo, pelo critério de antigüidade, com eficácia 
a partir de 1° de setembro de 1994, a Dr* OISELE APARECIDA 
GONÇALVES SIRJEIRO MONTEIRO, Promotor de Justiça de 1 a 

categoria, da Curadoria de PamOa e Menores da Comarca de Sao 
Qonçato, para a 3a Curadoria de Justiça da Comarca de Sfio 
Qonçato, em vaga decorrente da remoção do Dr. Leonardo 
Cavalcanti Cerqueira (Proc. tf MP-7075794). 

Remove, a pecado, pelo critério de antigüidade, com eficácia 
a partir de 1° de setembro de 1994, a Dr* OISELE APARECIDA 
GONÇALVES SIRJE1RO MONTEIRO, Promotor de Justiça de I a 

categoria, da Curadoria de Famffia e Menores da Comarca de 
Mago, para a 3a Curadoria de Justiça da Comarca de SSo Qonçato, 
em vaga decorrente da remoção do Dr. Leonardo Cavalcanti 
Cerqueira (Proc. n° MP-7075794). 

Remove, a pedkto, pelo critério de merecimento, com 
eficácia a partir de 1° de setembro de 1994, a Dr* ANGELA MARIA 
SILVEIRA DOS SANTOS, Promotor de Justiça de I a categoria, da 
Promotoria de Justiça Junto á I a Vara Criminai da Comarca de 
Volte Redonda, para a 2a Promotoria de Justiça Junto á 4a Vara 
Crirrrinafda Comarca de Duque de Caxias, em vaga decorrente da 
remoção da Dr* Renata Machado Cotia Buhatem (Proc. n° MP-
7159/94). 

Remove, a pedido, pelo critério de antigüidade, com eficácia 
a partir de 1° de agosto de 1994, a Dr* ANA MARIA DE ANDRADE 
PINHEIRO, Promotor de Justiça de 1 a categoria, da 5a Curadoria 
do Registro C M da Comarca da Capitai, para a 2a Curadoria do 
Registro CM da mesma Comarca, em vaga decorrente da 
promoção do Dr. Ricardo Hungria Ferreira Pinto (Proc. n* MP-
7154/94). 

Remove, a pedkto, pelo critério de merecimento, com 
eficácia a parar de 1° de setembro de 1994, o Dr. ROGÉRIO 
CARLOS SCANTAMBURLO, Promotor de Justiça de I a categoria, 
da 2a Promotoria de Justiça da Região Especial de Promotores de 
Justiça da Comarca da Capitei, para a 1 a Promotoria de Justiça 
Junto ao 1° Tribunal do Júri da Comarca da Capitai, em vaga 
decorrente da promoção do Dr. Raphaei Cesárto (Proc n° MP-
7069/94). 

ATOS D01° SUBPROCURADOR-GERAL 

DE 21.07.94 

Designa a Dr* HELANE VIEIRA RAMOS, Promotor 
de Justiça, para ter exercício, a partir de 16.07.94 e até uftertor 
deliberação, na Curadoria da Infância e da Juventude da Comarca 
de Niterói, cessando a designação da Dr* Katia Regina Ferreira 
Lobo Andrade Maciel. 

Designa os Dre. LEONARDO FREIRE OUVEIRA a 
CARLOS EDUARDO DE MIRANDA FERRAZ, Promotores de 
Justiça, para terem exercício concomitante, a partir de 16.07.94 e 
até uttertor deaDeraçao, na Curadoria de Justiça da Comarca de 
Teresopoüs, mantidas suas demais atnbutçOes. 

Faz cessar os efeitos do ato que designou os Drs. 
KLEBER COUTO PINTO a LEONARDO FREIRE DE OUVEIRA, 
Promotor de Justiça, para terem exercício na Curadoria da infância 
e da Juventude da Comarca de Teresopots. 

DE 22.07.94 

Designa o Dr. JOSÉ MARIO PORTO MARANOVtO, 
Promotor do Jusflça, para prestar auxflto, no da 2t.07.94, A 
Promotoria da JuaBça da Comarca do Engariteiro Pauto de Fronart, 
mantidas suas cismais strijisçflaa 

Designa a Dr» MARIA AaatUA BARRETO PEIXOTO. 
Promotor da Jusfiça, para prestar auxato, no da 28.07.94, á 
Promotoria de Justiça da Comarea da Vassouras, manadas suas 
demais afrtoJçOes, 

Designa a Dr* KATIA AGUIAR MARQUES 8ELLE8, 
Promotor da Juattça, para aluar, como rejveaertiante do MMafério 

31.07.94, em subetnJcao A Dr* VVtiila Gaspar Fernandes, 

Designa as Oras. INE8 DA MATTA ANDREIUOLO e 
ANA LÚCIA DA SILVA MELO, Promotores de Justiça, para 
prestarem auxilio, no dia 10.08.94, á Curadoria de Fundações -
Interior, mantidas suas demais atribuições (Proc. N° MP/7281/94). 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DELIBERAÇÃO N. 26 Rio de Janeiro, 20 da julho de 1994 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho de suas atribui
ções legais e tendo em vista o disposto nos arts. 15, 34 e 59 da Lei 
Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e no art 73, § 2 °, da 
Lei Complementar n ° 28, de 21 de maio de 1982, com a redação da 
Lei Complemeníar n ° 52, de 10 de dezembro de 1987 

DELIBERA aprovar o seguinte 
REGULAMENTO DO XVn CONCURSO PARA INGRESSO 

NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA 
DO MINISTÉRIO PUBLICO 

DA COMISSÃO DO CONCURSO E 
DAS BANCAS EXAMINADORAS 

ArtJ° - O ingresso nos cargos da classe inicial da carreira do Mi
nistério Público dar-ee-é por concurso público de provas e títulos, 
realizado perante Comissão de Concurso presidida pelo Procurador-
Geral de Justiça e constituída de Procuradoras de Justiça eleitos pelo 
Conselho Superior do Ministério Público. 

Parágrafo único - A Comissão de Concurso terá o apoio do Centro 
de Estudos Jurídicos da Procuradoris-Geral de Justiça, por intermédio 
do Departamento de Concursos e da Fundação Escola do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, mediante convênio, 

Art. 2o - A Comissão de Concurso será integrada pelo Procurador-
Geral, que a presidirá, e por 5 (cinco) outros membros eleitos pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, com os respectivos suplen
tes. 

Parágrafo único - O Procurador-Geral poderá delegar as atribuições 
executivas do Concurso e as de sua substituição na Presidência da 
Comissão de Concurso a qualquer um de seus membros. 

Art. 3° - A Comissão de Concuroo reunir-ee-á com a presença da 
maioria absoluta de seus membros e suas deliberações serão tomadas 
pelo voto da maioria dos presentes, tendo o Presidente o voto de 
membro e de qualidade, Em livro próprio, serão lavradas as atas de 
suas reuniões. 

Parágrafo *«««» - O* nw**™ d* iPnnW*»*" ««&» mhstjtarfdos em 
suas faltas, impedimentos e em casos de afastamento definitivo por 
seus suplentes, por convocação de sea Presidente. 

Art. 4° - Das decisões da Comissão de Concurso caberá recurso no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva publicação no órgão 
oficial, ao Conselho Superior do Ministério Público, que decidirá em 
caráter final e irreconivel. 

Art. 5° - A Comissão deliberará 'sobre tudo o que for atinente ao 
Concurso e o que se fizer de misterá respectiva realização. 

Art. 6° - As provas do Concurso serão prestadas pelos candidatos 
perante Bancas Examinadoras designadas pelo Procurador-Geral, 
dentre membros do Ministério Público, aprovados pelo Conselho Su
perior do Ministério Público. 

§ Io - Cornos membros das Bancas Examinadoras serão ignalmente 
designados os respectivos suplentes, também dentre os membros do 
Ministério Público. 

§ 2o - Comporá uma das Bancas Exaniinadoras um Advogado indi
cado pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; 
com os respectivos suplentes, todos aprovados pelo Conselho Superi
or do Ministério Público. 

Art. 7o - Serão 3 (três) as Bancas Examinadoras, correspondendo, 
cada qual, a um conjunto de matérias especificadas. 

§ i° - Cada Banca será integrada por 3 (três) examinadoras, um 
dos quais a presidirá, por indicação do Conselho Superior do Minis
tério Público. 

§ 2a- As Bancas Examinadoras a que se refere este artigo identifi-
car-se-ào como: 

a) Banca de Direito Penal; 
b) Banca de Direito Civil; 
c) Banca de Direito Público. 

Art. 8o - Nâo poderão integrar a Comissão de Omcurso e as Ban
cas Examinadoras cônjuges ou parentes, consangoíneos ou afins, até 
o terceiro grau, inclusive, de candidato inscrito. 

Art. 9° - As Bancas Examinadoras elaborarão as relações dos 
pontos de cada matéria e a bata de tema» para a eoqxsiçfo de tribuna, 
as quais serio apreciadas pela Comissão de Concurso e, uma vez 
aprovadas, publicadas no Diário OficiaL 

Parágrafo único - As relações de pontos para as provas e a bate de 
temas para a expoaiçjo pública de Uibuna deverito estar publicadas 
cemsateeen^enctemmh^de3O(^ 
prova escrita inicial do concurso. 

DAS INSCRIÇÕES 

Alt, 10 - A publicação do Regulamento do Cojasurso, no Diário 
Oficial do Estado, importará na aberta» do Cononrao, iniriaado-ae o 
reoebimento dos lequermientos de mscríçjto de candkiatos 30 (trinta) 
da» após, pelo prazo de 30 (trinta) dm, prcnogavel por igual pnoo, 
se necessário, a critério do ProcuimicrXJeral de Justiça per proposta 
do Diretor do Departamento de Concursos do Centro de Estados Ju-
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Parágrafo único - A inscrição será considerada provisória, quando 
habilitar o requerente para se submeter à PROVA ESCRITA PRE
LIMINAR e às PROVAS ESCRITAS ESPECIALIZADAS do Con
curso; será definitiva quando o habilitar à PROVA ORAL. 

Art. 11 - Os pedidos de inscrição somente serão aceitos se realiza
dos pelo candidato ou procurador habilitado com procuração especí
fica e firma reconhecida em tabelião, sob protocolização, em local e 
dentro de horário anunciados em "Edital" e/ou "Aviso" publicado no 
Diário Oficial divulgado pelos meios disponíveis, para conhecimento 
dos interessados. 

Parágrafo único - Os requisitos para o ingresso na Carreira do Mi
nistério Público são os constantes dos arte. 59, da Lei Federal n° 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e 74 da Lei Complementar Esta
dual n° 28, de 21 de maio de 1982, com a redação das Leis Comple-
mentares n° 52, de 10 de dezembro de 1987, 34, de 28 de setembro 
de 1988 e 66, de 12 de outubro de 1990 e as demais exigências con
substanciadas neste Regulamento. O candidato deverá atendê-las na 
oportunidade tnriirari» no art 17, sob pena de não se habilitar à fase 
final do concurso. Todavia, com o pedido de inscrição, o requerente 
preencherá requerimento, dirigido ao Presidente da Comissão de Con
curso, em que declarará, sob as penas da lei: 

I- ser brasileiro, de conformidade com o art. 12 da Constitui
ção Federal, seus parágrafos e alíneas; 

n - ser bacharel em Direito na data de sua inscrição no 
concurso, mencionando o estabelecimento que cursou, a data de sua 
colação de grau, e no caso de já possuir diploma, a data de sua expe
dição, e de seu respectivo registro; 

m - contar 2 (dois) anos, pelo menos, de prática profissio
nal ou de atividade funcional que exija a aplicação de conhecimentos 
jurídicos. Serão consideradas formas de prática profissional a ativi
dade de membro do Ministério Público, de Juiz de Direito, de advo
gado, ou a obtida nos estágios profissionais de Direito, oficiais ou re
conhecidos, com certificados devidamente registrados na Ordem dos 
Advogados do Brasil, além de estágios perante os órgãos do Minis
tério Público, mediante certidão especifica, bem como o exercício de 
função de natureza técnica, nos órgãos do Poder Público. A prática 
profissional de policial será feita mediante certidão de efetivo exercí
cio no órgão de atuação. O tempo de prática profissional será aferido 
na data do pedido de inscrição, e o exercício da advocacia será com
provado pelos meios seguintes: 

a) apresentação de cópias autenticadas de peças forenses, com 
data e autoria incontroversas; 

b) publicações oficiais em que o nome do candidato figure 
como patrono do feito judicial ou prova de atividade profissional 
própria do advogado, como definido na Lei Federal n° 4.21S, de 
27.04.63 (art. 71); 

IV - não haver sofrido penalidade grave, a critério da Co-
missão de Concurso, na Ordem dos Advogados do Brasil e/ou no 
serviço público, na hipótese de ser o candidato advogado inscrito nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, e/ou ser funcionário 
público; 

V - estar quite com as obrigações eleitorais e do Serviço 
Militar (se for o caso); 

VI - não registrar antecedentes criminais, achando-se no 
pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

VII - gozar de boa saúde. 

Art. 12 - Ao requerimento mencionado no artigo anterior, o candi
dato anexará: 

I - cópia do documento oficial de identidade; 

n - comprovante de haver efetuado o depósito bancário da 
quantia estipulada para o custeio do concurso, em agência a ser indi-

m - 2 (duas) fotografias 3x4, recentes; 

IV - afirmação de seu domicílio e residência nos últimos S 
(cinco) anos. 

Parágrafo único - A devolução da quantia a que se refere o 
item I deste artigo não será permitida em nenhuma hipótese. 

Art 13 - O não cumprimento, pelo candidato, das exigências esta
belecidas nos artigos 11 e 12 deste Regulamento, no prazo, modo e 
forma estabelecidos, importará no indeferimento da inscrição defini
tiva, com a total insubsistência e nulidade dos atos até aí praticados, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração, 
caso os documentos apresentados não estejam em oonformidade com 
a declaração feita pelo candidato. 

Art. 14 - A inscrição de pessoa portadora de deficiência física fica
rá «smücicaMO^ à possibüia^dc da realização das prtA^ sem auxílio 
ou apoio de terceiros e em condições que não importem em quebrado 
sigilo da prova ou da identificação do candidato na ocasião do julga
mento de sua prova, a critério da Comissão de Concurso, observadas 
as diretrizes da Lei Estadual n° 1.224, de 11.11.1987. 

") Art. 15 - Encerrado o prazo para as inscrições, publicar-se-á no Di
ário Oficial do Estado a relação dos candidatos, com os respectivos 
números de inscrição,' podendo qualquer pessoa, no prazo de 5 
(cinco) dias, oferecer impugnaçáo, em documento reservado e funda
mentado, dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso. 

Parágrafo único - Oferecida a impngnação, o Presidente da Comis
são poderá determinar diligências para esclarecer os fatos levados ao 
sen conhecimento, inclusive ouvindo o candidato. 

Poder Executivo 
Art. 16 - Ao inscrever-se provisoriamente, o candidato receberá 

comprovante que o habilitará a prestar a prova escrita preliminar, res
salvadas as hipóteses dos arts. Í5 e Í9 deste Regulamento. 

Art. 17 - Ao preencher o requerimento de inscrição, o requerente 
se comprometerá a apresentar, dentro do prazo máximo de 10 (dez) 
dias da publicação do resultado das provas escritas especializadas, a 
comprovação dos requisitos indispensáveis à sua inscrição definitiva 
para submeter-se à fase conclusiva do Concurso, mediante a apresen
tação dos documentos que comprovem os itens I a VII do art 11. 
Além desses, o candidato anexará: 

I - declaração de idoneidade, em documento firmado por 2 
(dois) membros do Ministério Público e/ou da Magistratura; 

II - certidões negativas dos Cartórios de Registro de Interdi
ções e Tutelas; dos Registros de Distribuições Criminais, Cíveis e 
Protesto de Títulos e de Execuções, bem como das Varas Federais, 
das Comarcas em que tenha tido residência e domicílio nos últimos S 
(cinco) anos; 

m - laudo de exame psicotécnico incluindo teste de persona
lidade realizado em entidade ou instituição especializada indicada 
pela Comissão de Concurso. 

Art. 18 - Decorrido o prazo para atendimento pelos aprovados nas 
PROVAS ESCRITAS ESPECIALIZADAS das exigências indispen
sáveis à sua inscrição definitiva como candidatos, serão os respecti
vos processos apreciados pela Comissão de Concurso, sendo a deci
são publicada pelo número de inscrição no Diário Oficial do Estado 
para ciência dos interessados. 

Parágrafo único - Nessa fase de julgamento dos processos de ins
crição, proceder-se-á nos termos das disposições constantes do caput 
deste artigo, cabendo recurso para o Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo e na forma do art. 4o, da denegação da inscrição 
definitiva do candidato, a importar no seu afastamento do Concurso. 
Esse recurso terá efeito suspensivo e o seu julgamento pelo Conselho 
será irrecorrível. 

Art. 19 - Qualquer candidato poderá ter sua inscrição indeferida 
pela Comissão de Concurso, assim como pelo Conselho Superior do 
Ministério Público, em caso de recurso ou avocação do processo de 
inscrição, em decisão discricionária, por inidoneidade pessoal ou 
profissional e por inadequação de personalidade para assumir as res
ponsabilidades inerentes às funções do Ministério Público. 

Parágrafo único - A Comissão de Concurso poderá realizar, inclu
sive com a participação dos membros do Conselho Superior, entre
vista pessoal e reservada com os candidatos, para orientar-se no to
cante ao deferimento ou não da inscrição definitiva, assim como para 
a decisão a que se refere o art. 59 ou em qualquer fase do Concurso. 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS PROVAS 

Art. 20 - As matérias sobre as quais versarão as questões das pro
vas escritas e oral do Concurso serão as seguintes: 

- Direito Penal Comum; 
- Direito Penal Especial; 
- Direito Processual Penal; 
- Direito Civil; 
- Direito Processual Civil; 
- Direito Comercial; 
- Direito Constitucional; 
- Direito Administrativo; 
- Princípios Institucionais do Ministério Público. 

Parágrafo único - Essas matérias serão agrupadas para efeito da 
realização das provas escritas (art. 20), constituindo as 3 (três) pri
meiras objeto de aplicação e julgamento por parte da BANCA DE 
DIREITO PENAL; as 3 (três) seguintes, por parte da BANCA DE 
DIREITO CIVIL; as 3 (três) últimas por parte da BANCA DE DI
REITO PÚBLICO. 

Art. 21 - As provas escritas e oral serão eliminatórias. Realizar-se-
ão em local, dia e hora determinados pela Comissão de Concurso, 
sendo considerado automaticamente eliminado o candidato que deixar 
de comparecer a qualquer delas. 

Art 22 - O chamamento para todas as provas do Concurso será 
feito por "Edital" e/ou "Aviso", publicado no Diário Oficial do Esta
do com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, nele indicados 
dia e local da prova, bem como o horário limite para ingresso dos 
candidatos. 

Art 23 - O candidato que deixar de se apresentar à prova até o 
limite do horário estabelecido para seu ingresso será considerado 
elmunado, qualquer que seja o motivo determinante do atraso. 

Art 24 - Será exchrido do Concurso o candidato que: 
a) for surpreendido em ymmninttfía por qualquer forma, com 

outro candidato ou com pessoa estranha; 
b) utilizar livros, impressos, manuscritos ou qualquer outro 

material informativo que não esteja expressamente permitido; 
c) desrespeitar membros da Comissão de Concurso, da Banca 

Examinadora ou da equipe de fiscalização, assim como o que proce
der de forma incompatível com as normas de civilidade e compostura 
exigfveis de um membro do Ministério Público. 

Parágrafo único - A decisão de exclusão de um candidato pelas ra-
zões indicadas neste artigo caberá à Comissão de Concurso. 

Art 25 - A ocorrência de qualquer dos fatos indicados no artigo 
anterior será consignada no próprio papel da prova escrita, com apre
ensão dos elementos de sua evidência, se foro caso; quando da ocor
rência não ficar evidência material, serão os fatos com 
se verificados no decurso de qualquer prova; serão consignados em 
ata <fo fimniSo ria CVffnwgSÉO d " f j n m i m «« vwrifitadna fnra dnatai fa 
real tzacflo das nrovas. 
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Art 26-Anota global da PROVA ESCRITA PRELIMINAR será 
graduada de 0 (zero) a 100 (cem); as notas das PROVAS ESCRITAS 
ESPECIALIZADAS serão a média aritmética dos graus atribuídos 
por matéria, de 0 (zero) a 100 (cem); a nota da PROVA ORAL será a 
soma dos graus individualmente atribuídos pelos examinadoras à ex
posição pública na tribuna e à argüição sobre o ponto sorteado, sendo 
que para cada uma os graus variarão de 0 (zero) a 50 (cinqüenta). 

Parágrafo único - Em hipótese alguma haverá aproximação ou arre
dondamento de notas ou dê médias. 

Art 27 - As provas escritas, inclusive a PROVA ESCRITA PRE
LIMINAR, terão duração de 5 (cinco) horas corridas. Serão prestadas 
em papel oficial fornecido pela Comissão de Concurso, devidamente 
autenticado por 3 (três) de seus membros. Os candidatos responderão 
ás questões formuladas no idioma nacional, em linguagem escorreita, 
manuscrita, mediante o uso de caneta de tinta fluida ou esferográfica, 
azul ou preta. 

§ Io - Será eliminado o candidato que não entregar a prova no limi-. 
te de tempo marcado para a sua realização. 

§ 2° - Deverão permanecer nas respectivas salas de prova, no mí
nimo 3 (três) candidatos, até que a última prova seja entregue. 

§ 3o - As folhas de papel oficial autenticadas pelos membros da 
Comissão e não utilizadas pelos candidatos serão inutilizadas logo 
após o término de cada prova, 

Art. 28 - Para a PROVA ESCRITA PRELIMINAR não haverá 
sorteio de ponto. Para as demais provas escritas, o ponto será sortea
do pelo Presidente da Comissão de Concurso, em presença dos mem
bros da Comissão que se encontrarem no local, da Banca Examina
dora e de 3 (três) candidatos convocados para o ato, os quais não re
tornarão às respectivas salas até o momento da distribuição das pro
vas. Desde o sorteio do ponto até a saída das provas já prontas para 
distribuição aos candidatos, não será permitido que se afastem do re
cinto as pessoas que nele se encontrarem, salvo os membros da Co
missão dê Concurso. 

Art. 29 - Distribuídas as provas, será rigorosamente vedada a co
municação dos candidatos entre si ou com qualquer pessoa estranha, 
até que se retirem definitivamente da sala, após entregar suas folhas 
de prova. 

Art. 30 - Nas provas escritas será permitida a consulta a textos le
gislativos não comentados ou anotados. 

Parágrafo único - Não serão considerados textos anotados os que 
tiverem simples referência a outros textos legais, Exposições de Mo
tivos e Súmulas de jurisprudência dos tribunais, cabendo à Comissão 
vedar a utilização dos que entender em desacordo com esta norma, 
pela forma que entender mais conveniente. 

Art. 31 - Não será permitido aos candidatos dirigirem-se aos mem
bros da Comissão de Concurso, das Bancas Examinadoras e Fiscais, 
nem a qualquer outra pessoa, durante a realização das provas, para 
pedir esclarecimentos a respeito das questões formuladas, da inteli
gência de seu enunciado ou da forma de respondê-las. 

Art. 32 - Após o recolhimento das provas escritas, a cada qual será 
atribuído um número de identificação, repetido na parte destacável da 
prova, na qual o candidato terá lançado o seu nome, número de ins
crição e assinatura. 

Parágrafo único - O número lançado na prova e repetido na parte 
destacável obedecerá à seqüência numérica, sendo a parte destacável 
encerrada, ato contínuo, em envelope opaco, a ser lacrado e rubricado 
por membros da Comissão de Concurso e pela Banca Examinadora. 
A seguir, o Presidente da Comissão de Concurso providenciará a 
guarda do envelope em lugar seguro e só permitira a sua abertura em 
sessão pública de identificação das provas e proclamação dos respec
tivos resultados. 

Art 33 - Para a sessão pública de identificação das provas e divul
gação dos respectivos resultados, será publicado "Aviso" na imprensa 
oficial, na forma prevista no art. 22 deste Regulamento, não sendo 
obrigatório o comparecimento dos candidatos. 

§ Io - A essa sessão pública de identificação das provas deverão 
estar presentes membros da Comissão de Concurso, facultativa a pre
sença da(s) Banca(s) respectiva(s). No ato, o Presidente da Comissão 
de Concurso designará escrutinadores que se incumbirão de procla-
mar os resultados de cada prova e em mapa apropriado serão lançadas 
as notas de cada candidato. 

§ 2o - Concluída a identificação das provas, a Comissão de Concui-
so providenciará a afixação do resultado em relação de que constem 
os nomes e as notas dos aprovados, bem como a respectiva publica
ção no Diário OficiaL 

Art 34 - As 3 (três) provas escritas especializadas realizar-se-ão 
por grupamento de matérias na ordem enunciada no art 20, parágrafo 
único. 

Art 35 - A prova oral será única, constando de exposição pública 
de tribuna e de argüição, conforme disposto nos arts. 46 a 51. 

DA PROVA ESCRITA PRELIMINAR 

Art 36 - O Concurso começará par uma Prova Escrita Preliminar 
na qual serão formuladas questões abrangentes de todas as matérias 
constantes das relações de pontos publicadas, para respostas conci
sas, em espaço limitado do papel oficial entregue aos candidatos ao 
iniciar-se a prova. 

§ Io - As questões, em número não. limitado, versarão sobre um ou 
mais dos pontos de cada matéria do Concurso, sendo a prova julgada, 
a seguir, sucessivamente, pelas 3 (três) Bancas Examinadoras, cada 
aual atribuindo mus as auestões aue houver formulado. 
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Estado do Rk> d» Janeiro 

§ 2° - Cada exarmnador atribuirá grão as questões que houver fcr-
mtdado, resultando a nota da prova, de O (zero) a 100 (cem), da soma 

Art. 37 - Na Prova Escrita Preliminar será considerafo eliminado o 
ffHrH> que não lograr obter nota final igual ou superior « 50 

Parágrafo único - A nota obtida nesta prova nio será computada 
para qualquer efeito, por se destinar eXClUSrvWneate a verificar a apti-
dão intelgCtnal dos candidatos p»™ » *"«» CThmqflante dn Ctmcnran 

Art 38 - Após a identificação da Prova Escrita Preliminar, será 
publicada no Diário Oficial relação contendo o nome e o numero de 
inscrição dos ramdifot/w nela aprovados, para que daí passe a flui o 
prazo de 7 (sete) dias em que será admitido a todos os candidatos 
pedido de vista de prova, podendo interpor recurso, no prazo de 7 
(sete) dias a contar da vista, r ^ a própria Banro 

Parágrafo único - Será a seguir publicado "Edital", relativamente á 
solução dos recursos de que trata este artigo. 

Art 39 - Os candidatos aprovados na Prova Escrita Preliminar po-
derão fiequentar Curso Regular, ministrado pela Fundação Escola do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

DAS PRpVAS ESCRITAS ESPECIAT.rZADAS 

Art 40 - As provas escritas especializadas, em número def3 (três), 
compreenderão as matérias mencionadas no art 20, agrupadas como 
radicado no parágrafo único desse artigo. 

Art 41 - Publicada a relação dos candidatos habilitados na prova 
preliminar, serão realizadas as provas escritas especializadas, com a 
publicação do "Edital" e/ou "Aviso" previsto no art 22 deste Regula-

Art 42 - Cada prova escrita especializada constará de questões 
pertinentes ao grupamento de matérias que efeta íkzem parte, formula-
das pela Banca Examinadora respectiva, no âmbito dos pontos pro-
gramados, podendo apresentar-se sob forma de dissertação, quesitos 
objetivos, formulação de promoções ou de peças processuais. 

Art 43 - As questões das provas escritas especializadas serão en-
tregues aos candidatos em reprodução mimeográfica ou eletrográfica, 
acompanhadas de papel próprio para o oferecimento das respostas. 

Ar t 44 - Os 3 (três) examinadoras integrantes de cada Banca julga-
rão as questões de sua competência, atribuindo cada examinador, ás 
suas questões, grau variável de 0 (zero) a 100 (cem). A nota resultará 
da média aritmética dos graus atribuídos pelos exammadores. Será 
considerado inabilitado o candidato que não obtiver em cada Banra, 
nota igual ou superior a 50 (cinqüenta). 

§ Io - As notas serão apostas no corpo da prova pelos exammario-
res, em número e grafia por extenso, juntamente com a sua rubrica. 

§ 2o - No ato de identificação das provas, será realizada a leitura da 
soma dos graus atribuídos pelos 3 (três) exammadores, e da respec-
tiva nota apurada e lançada na prova, que será entio proclamada para 
conhecirnsato dos »it«w»*aH^ 

Art 45 - Concluídas as 3 (três) provas escritas especializadas, será 
publicada no Diário Oficial a relação dos ttno^datos aprovados e res-
pectivas notas, prova por prova, e a média de cada qual no conjunto 
dessas provas escritas, para que dai passe a fluir o prazo de 7 (sete) 
dias em que será admitido a todos os candidatos podido de vista de 
prova, podendo intorpor recurso, no prazo de 7 (sete) dias a contar da 
vista, para a própria Banca Examinadora. 

DA PROVA ORAL 

Ar t 46 - A prova oral consistirá de exposição pública de tribuna e 
de argOiç^so^re o toimcpxmtos s o r t e a i pelo candidato, perante 
as Bancas Examinadoras em conjunto, roesidmdo-as o Presidente da 
Comissão de Concurso. 

Parágrafo único - No curso de sua exposição pública de tribuna, e 
dnrwntr tmr rrgtòCíff̂  * *~»*tf*ti*m «"* p»™ A* «itmtnaçgft, nSo pn<te-
rá Hffotyflr leitura de qualquer natureza e nem utilizar-se, sob qualquer 
pretexto, de apontamentos. 

Art 47 - Para início da prova oral será publicada no Diário Oficial 
a relação dos candidatos habilitados a prestá-la» com especificação 
dos dia, hora e local em que se procederá ao sorteio a que alude o ar-
tigo imediato (art 48), bem como o da sua realização. 

Art 48 - Na exposição pública de tribuna o candidato, durante 10 
(dez) minutos no mínimo e 20 {vinte) minutos no máximo, fará sua 
exposição sobre o tema constante da lista a que se refere o art 9o, 
sorteado na hora, dentre 2 (dois) tirados á sorte com 24 (vinte e qua-
tro) horas de antecedência. 

Parágrafo único - O sorteio dos temas para a exposição pública de 
tribuna será realizado em hora designada, respeitado o prazo do ca-
put, com a presença dos respectrvos candidatos 

Art 49- Finda a exposição pública de tribuna, o candidato sorteará 
o ponto, cujo número valerá para todas as matérias, e passará a ser 
argüido pelas Bancas ExBmmadoras, em período de 13 (quinze) mi-
nutos no nrinimoe 30 (trinta) minutos no máximo. 

Art 50 - Em nenhuma hipótese será admitida a aheração na escala 
das provas após o sorteio dos pontos, considerando-se desistente, 
consBqneiitBinepte eliminado da competição, o candidato que deixar 
de prestá-la. 

Art 51 - Encerrada a prova oral de cada candidato, o Presidente da 
Comissão recolherá em sobrecarta, nela contendo o nome e o número 
oa inscrição, os graus atribuídos mdrvidualmeníe e por examinador. 

As sobrecartas serão fechadas e rubricadas peto Presidente, e só serão 
abertas, publicamente, ao término dos exames de cada dia, para pro-

Parágrafo único - Somente será publicada no Diário Oficial a rela-
ção dos candidatos aprovados e respectivas notas, omitindo-se os 
inabilitados. 

DA PROVA DE TÍTULOS 

Art 52 - No prazo de 48 (quarenta e oito) horas da publicação do 
resultado final da prova oral deverão os candidatos aprovados apre-
sentar seus títulos á Comissão de Concurso, acompanhados de rela-
ção que os especifiquem. 

Art 53 - A prova de títulos, meramente dassificatória, terá por fito 
aferir a capacidade profissional dos candidatos, o nível de seus co-
nhecimentos jurídicos especializados e de sua cultura geral 

Art 54 - A valoração dos títulos far-se-á sob os critérios seguintes: 
I - aprovação em concurso público para investidura em cargo 

de Promotor de Justiça, da Magistratura, de Defensor Público; de 
Procurador Jurídico dos Estados, Distrito Federal e da União, ou de 
suas autarquias, e do Magistério Superior, 

II - aprovação em outros concursos públicos que evidencie 
cultura técnica útil ao membro do Ministério Público e para os quais 
seja exigido diploma de bacharel em Direito; 

rjj . trabalhos jurídicos de autoria exclusiva do candidato, 
publicados até a data de sua inscrição definitiva no concurso e que 
sejam reputados de significativo valor, 

IV - diplomas de pós-graduação em Direito, especialmente 
certificados de oureos de pós-graduação na área jurídica 
(especialização, mestrado, doutorado e livre-docência); 

V - freqüência em cursos'promovidos pela Fundação Escola 
do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único - De cada titulo referido neste artigo, será apresen-
tado um exemplar da publicação respectiva, se for o caso, ou cópia 
autenticada do documento comprobatório; 

Ar t 55 - Decorrido o prazo estipulado pela Comissão de Concurso, 
esta se reunirá para exame e julgamento dos títulos apresentados pe-
los candidatos. 

Parágrafo único - No julgamento dos títulos, cada membro da Co-
missão de Concurso atribuirá ao conjunto de títulos apresentados in-
drvidualmente por candidato, grau que variará de 0 (zero) a 100 
(cem), obedecidos os critérios previamente firmados entre eles, por 
deliberação majoritária a que todos ficarão adstritos, sobre os limites 
da valoração dos títulos, abstratamente, segundo a natureza e espécie 
deles. A média aritmética dos graus atribuídos será a nota correspon-
dente á prova de títulos. 

Ar t 56 - Concluída a apuração da prova de títulos, será afixado o 
resultado no locai próprio da Procuradoria-Geral e procedida á res-
pectiva publicação no Diário Oficial, com a relação nominal dos 
candidatos e das notas por eles obtidas. 

Parágrafo único - Os candidatos aprovados no Concurso, mesmo os 
que não hajam concorrido aprova de títulos poderão apresentar recur-
so para o Conselho Superior do Ministério Público em 48 (quarenta e 
oito) horas da publicação referida neste artigo, para revisão da prova 
de títulos ou recontagem dos graus nela apurados, em relação ao re-
corrente ou a outro qualquer candidato. 

DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 

A i t 57 - Decididos os recursos acaso manifestados, será procedida 
á apuração do resultado final do Concurso, em reunião da Comissão 
de Concurso, mediante o compute da nota final de cada candidato, 
pela média ponderada da NOTA GLOBAL DAS PROVAS ESCRI-
TAS ESPECIALIZADAS, da NOTA GLOBAL DA PROVA ORAL 
e da NOTA GLOBAL DA PROVA DE TÍTULOS, com os pesos se-

a) Provas escritas especializadas - peso 55 (cinqüenta e cinco); 
b) Prova oral • peso 35 (trinta e cinco); 
c) Prova de títulos - peso 10 (dez). 

Art 58 - A classificação dos candidatos aprovados será apurada 
sem qualquer arredondamento das frações, desprezadas as casas se-
guintes á dos milésimos, salvo se necessárias para desempate. Sub-
sistindo o empate, este se resolverá em favor do candidato de média 
mais elevada nas provas escritas especializadas. 

Parágrafo único - Apurada a classificação, será a listagem afixada 
em local próprio da Procuradoria-Geral de Justiça e publicada no Di-
ário Oficial do Estado, com menção apenas do nome dos aprovados 
em ordem decrescente. 

Ar t 59 - No prazo de 48 (quarenta e oito) horas da publicação do 
resultado final do Concurso, poderão os candidatos aprovados recor-
rer para o Conselho Superior do Ministério Público, exclusivamente 
pare retificação de eventual erro material. 

§ 1*- Os recursos serão julgados pelo Conselho Superior do Minis-
tério Público que, se lhes der provimento, determinará a republicaçâo 
do resultado final do Concurso. 

§ 2o - A decisão do Conselho Superior, no caso, será definitiva e ir-
reoarrível. 

§ 3° - Inexistindo recursos, ou decididos os porventura interpostos, 
o Conselho Superior do Ministério Público homologará o concurso. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 60 - Em qualquer fase do Concurso, a Comissão poderá solici-
tar informações, em caráter reservado, acerca da idoneidade do candi-
dato e poderá eliminar o que apresentar conduta inadequada, qUe dei-
xar fia atnnrf#ir a minl/TIWW Ana mflninfna mwHtna nxito Oaml«u>t> 

prestar declarações inexatas ou onritir-sè sobre fato considerado refc-
vante pela Comissão 

Art 61 - A inscrição no Concurso mmticará no pleno conheci-
mento e aceitação, pelo candidato, do presente Regulamento, bem 
como o compromisso de respeitá-lo. 

Art 62 - Os documentos apresentados petos candidatos para íns-
trnir os respectivos processos de inscrição ou para a Prova de Títulos 
não serão devolvidos, ressatvandc-se a devolução dos constantes do 
item m do art. 54, se apresentados na forma originai 

Parágrafo único - 60 (sessenta) dias após a publicação do resultado 
final do Concurso, a documentação apresentada pelos candidatos po-
derá ser memerada. 

Art 63 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias de realização dcfCan-
curso, poderão ser incinerados todos os processos» documentos e pro-
vas escritas a ele relativos, independentemente de qualquer formali-
dade. 

Art 64 - Os exames de saúde física e mental poderão ser realizados 
em épocas distintas, a critério da Comissão de Concurso. 

Art 65 - O Concurso terá prazo de validade de 2 (dois) anos. 

Art 66 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Concurso. 

Art 67 - Esto Regulamento entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

ANTÔNIO CARLOS SILVA B1SCA1A 
Mgrija Yrnek Rodrigues de Morna 

Hedet Lmiz Nara Ramos 
Renato Pereira França 
Ângelo Moreira GBocme 

HagoJtrke 
Mory Virgínia Norikrmp 

Tribunal de Contas 
Atos do Presidente 

Ato Executivo nQ 8.693, de 21.07.94 - Nomeia NILO MARTINI 
DE BARR0S, em virtude de habilitação em concurso público 
homologado em 21.07.94, na ordem de classificação obtida, 
para prover o cargo de Taquígrafo de Plenário, Código 1795, 
Classe C, do Quadro Permanente do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro, em vaga prevista na Resolução 
Executiva nQ 11, de 08.09.92. 

Ato Executivo n£í 8.694, de 21.07.94 - Nomeia LETICIA DA 
COSTA BESERRA, em virtude de habilitação em concurso público 
homologado em 21.07.94, na ordem de classificação obtida, 
para prover o cargo de Datilografo, Código 0568, Classe B, 
do Quadro Permanente do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro, em vaga prevista na Resolução Executiva nQ 11, 
de 08.09.92. 

Ato Executivo nQ 8.695, de 21.07.94 - Nomeia SERSIO RO
DRIGUES DOS SANTOS , em virtude de habilitação em concurso 
público homologado em 21.07.94, na ordem de classificação 
obtida, para prover o cargo de Agente de 
Serviço Especializado, Código 1623, Classe B, do Quadro 
Permanente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, em vaga prevista na Resolução Executiva nQ 11, de 
08.09.92. 

Ato Executivo nQ 8.696, de 21.07.94 - Nomeia ELAINE/ARIA 
DE MELO, em virtude de habilitação em concurso público 
homologado em 21.07.94, na ordem de classificação obtida, 
para prover o cargo, de Técnico em Ativi^ 
dades Coraplementares , Código 1706, Classe B, do Quadro 
Permanente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, em vaga prevista na Resolução Executiva nQ 11, de 
08.09.92: 

Ato Executivo nQ 8.697, de 21.07.94 - Designa VERA MARIA 
CHEDIAK, Código 1801-A, matr. 02/1072, MURILO VIANNA DE OLI
VEIRA, Código 1514-C, matr. 02/2436 e WILSON JOSÉ DE MOURA , 
Código 1800-A, matr. 02/1520, para procederem Inspeção Espe
cial, de acordo com o decidido no processo nQ 202.759-8/94. 

Ato Executivo nQ 8.698, de 21.07.94 - Designa ALEXANDRE 
TALARIC0 BARATA, Código 1800-A, matr. 02/19D8, REYNALD0 DE 
ARAÚJO SILVA, Código 1800-A, matr. 02/1616, EDMIR NATALICI0 
SIMAN, Código 1800-B, matr. 02/1810 e EDUARDO BAETA FIGUEIRE 
DO, Código 1644-B, matr. 02/2870, para realizarem Inspeção 
Especial, de acordo com o decidido no processonQI 13.872-6/91, 
tornando sem efeito o Ato Executivo nQ 8.238, de 15 de abril 
de 1994. 

Ato Executivo nQ 8.699, de 21.07.94 - Torna sem efeito o 
Ato Executivo nQ 8.331, de 17.05.91. 
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